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ATA DA 398ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO (COAUD) 
 

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 9h30, na sala de 
videoconferência por intermédio da ferramenta Microsoft Teams, reuniram-se os membros do Comitê 
de Auditoria Estatutário - COAUD. Mesa: o senhor Jerônimo José Cabral Guedes, presidente. Secretária, 
Fernanda Ribeiro de Rezende Zarzur. Convocação: na forma do artigo 16 do Regimento Interno do 
Comitê de Auditoria COAUD e do artigo 79 do Estatuto Social da Companhia. [1] Os membros deste 
Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD) deram as boas-vindas ao senhor Jerônimo José Cabral Guedes, 
que assumiu, a partir desta data, as funções de Membro e Presidente do Comitê, em substituição ao 
senhor Jorge Ricardo Bittar, o qual apresentou carta de renúncia datada de 23 de julho de 2025. [1.2] 
Recomendação: Este Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD) recomenda a realização de uma revisão 
do seu Regimento Interno, especialmente no que se refere ao disposto no CAPÍTULO VIII, Art. 15, que 
atualmente estabelece que  pelo menos 4 (quatro) reuniões 

. Propõe-se a seguinte alteração: 
reuniões mensais  [2] Diretoria Administrativo-Financeira e Relações com Investidores [2.1] Gerência 
de Compras e Contratos [2.1.1] Modalidades de Licitações Aplicadas na Telebras: Atendendo demanda 
deste COAUD registrado no MEMORANDO Nº TLB-MEM-2025/01332, datado de 25 de julho 2025, a 
senhora Fernanda Ayres Jardim Elias, Gerente de Compras e Contratos e o senhor Bruno da Silva Sousa, 
Gerente de Engenharia de Redes e Plataformas Interino, prestaram esclarecimentos sobre as 
modalidades de licitação mencionadas no Relatório de Acompanhamento da Gestão (RAG), 
especificamente nas páginas 29 a 31, abrangendo os seguintes tipos: Afastamento, Dispensa, 
Inexigibilidade, Pregão Eletrônico, Dispensa Eletrônica e Pregão Eletrônico SRP. [9] Canal de Denúncia: 
Este Comitê, considerando o disposto no Art. 10ª do Regimento Interno do COAUD, registra que entre 
os dias 23/07/2025 a 30/07/2025, não houve denúncias pelo canal a seguir: 
https://www.telebras.com.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/comite-de-auditoria/. Nada mais 
havendo a tratar, este COAUD deu por encerrada a reunião, sendo lavrada esta ata que foi lida que, após 
aprovada, vai assinada pelos membros do COAUD e pela Secretária da reunião. Brasília, DF, 30 de julho 
de 2025. 
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